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PnoJETo DE RESoLUçÃo No 13 Drzolz Diretoria

PROPONENTE: Gugu Bueno/PR - Rômulo Quintino/PSl - Celso Dal Moün - Olavo Santos/PHS - Pedro

Sampaio/PSDB.

RELATOR: Femando Hallberg

EMENTA: Autoriza a baixa de bens patrimoniais permanentes inservíveis na Câmara Municipal de Cascavel, na fotma
que especiítca.
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Compete à Comissão de Justiça e Redação opinar sobre os aspectos constitucionais, Iegais,

regimentais e a boa técnica legislativa das proposições.

O presente Projeto de Resoluçào autoitza a baixa dos bens pattimoruars permanentes inservíveis, regisffados no

acervo do Setor de Patrimônio da Câmara de Cascavel. Dispõe que a lista de bens a serem baixados do acervo é a preústa

no Memorando 53, de 2017 /Setor de Patrimônio anexa a Resolução.

À justificativa afirma que os bens patrimoniais permanentes, constantes destaResolução, não temmais utilidade

paÍa este O.gu", tendo em üsta o desgaste natural. Sendo, pois, inservíveis, deve set realizado seu desfazimento por meio

de baixa patrimonial.

Dispôe ainda que a Mcsa Dirctota, segúndo os procedimentos legais e regimentais e com fundamento nos

princípios da indisponibilidade da coisa pública e da impenhorabiüdade de bens públicos, apÍesenta a presente proposição,

com o intuito de dar cumprimento à determinação legal acerca da destinação de bens públicos patrimoniars inservíveis.
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Considerando que o anteprojeto está dentro dos parâmetros legais, nàohâ que se falar em impedimento a sua

tramitação, nos temos do artigo 161 e seguintes da Lei Orgânica de Cascavel - PR.
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E ainda, amparâ-se no attigo 109 inciso V do Regimento Interno o qual elenca a destinação das Resoluções entre

as quais tegulat matéria de caráter político ou administrativo, de sua economia interna, de carâter geral ou normativo, que

não se compreenda nos [mites do simples ato normativo.

Desse modo, após avaliar a matéria como RelatoÍ, nos termos dos artigos 37 inciso IV e artrgo 38 caput, ambos do

Regimento Interno, não vetiFrco impedimentos constitucionais, legais e técnicos a tramitação do projeto, deste modo,

manifesto o meu voto FAVOnÁVnf.

II- VOTO DA COMISSÃO

A Comissão de Jusuça e lledaçào por meio dos seus Vereadores acompanham o voto do Eminente Relator e

opinam pelo Voto FAVORÁYEL ao projeto de Lei.

^N
Presidente

É o Parecet. Sala das Comissões Permanentes.

Cascavel, 1.2 deDezembro de 2017.
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